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CONTRATO N.º __/2024 

Contrato celebrado entre a Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul e a __________________. 

(Processo n.º 1864-0100/24-7) 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, neste instrumento 
denominada CONTRATANTE, com sede na Praça Marechal Deodoro n.º 101, Centro 
Histórico, em Porto Alegre – RS, inscrita no CNPJ sob número 88.243.688/0001-81, 
representada por seu Superintendente de Comunicação e Cultura, Gustavo de Souza 
Machado, e a _______________, neste instrumento denominada CONTRATADA, com 
sede na ______________, _____________, em _______________, inscrita no CNPJ sob 
número _____________, representada por ________________, em observância às 
disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º __/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de monitoramento (seleção, edição e 
digitalização / clipagem) ininterrupto de informações, notícias, reportagens, entrevistas e 
citações, de âmbito local, regional e nacional, sobre a Assembleia Legislativa do Estado do 
Rio Grande do Sul, os deputados estaduais e assuntos correlatos e/ou que exijam a 
interferência do legislativo gaúcho, veiculadas nas mídias impressa, eletrônica e digital. Os 
serviços incluem dois tipos de monitoramento: geral institucional e segmentado de cada um 
dos 55 (cinquenta e cinco) deputados estaduais. 

Parágrafo único - Vinculam e integram este Contrato, independentemente de 
transcrição, o Termo de Referência (doc. SEI 3688749), o Estudo Técnico Preliminar (doc. 
SEI 3688731), o Edital de Licitação (doc. SEI __________), a proposta da CONTRATADA 
(doc. SEI _________) e respectivos anexos dos documentos citados. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica estabelecida a proibição à CONTRATADA de 
subcontratar o objeto deste Contrato, mesmo que parcialmente. 

 

DO GESTOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - O GESTOR do presente Contrato é o Coordenador da 
Divisão de Agência de Notícias, do Departamento de Jornalismo da CONTRATANTE, 
designado simplesmente GESTOR. 
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DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO  

CLÁUSULA QUARTA – A descrição pormenorizada dos serviços e as metodologias 
de execução encontram-se dispostas no item 3 do Termo de Referência (doc. SEI 3688749), 
parte integrante deste Contrato. 

 

DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - A prestação do serviço objeto desta contratação dar-se-á 
com o início da vigência contratual, tendo-se o mês civil como referência. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações 
constantes neste Contrato e no Termo de Referência (doc. SEI 3688749) e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) executar os serviços descritos neste Contrato em atendimento às 
requisições encaminhadas pelo GESTOR, fielmente de acordo com as condições 
e especificações previstas neste instrumento; 
b) manter, durante toda a execução do presente Contrato, todas as condições 
de habilitação e de qualificação técnica exigidas na licitação; 
c) indicar 1 (um) profissional de seu quadro com poderes de representante ou 
preposto para tratar, ajustar e providenciar com e para a CONTRATANTE, 
receber requisições, intermediar a comunicação com o GESTOR e responder 
pelos serviços a respeito da qualidade, prazos e eventuais alterações. A 
indicação deverá conter nome, endereço, e-mail e telefone da pessoa escolhida; 
d) corrigir falhas técnicas que forem verificadas na execução dos serviços; 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução contratual, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pelo 
GESTOR; 
f) informar ao GESTOR, por escrito, quaisquer condições inadequadas à 
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do Contrato; 
g) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, cujas solicitações se sujeita a atender prontamente; 
h) na execução do monitoramento de mídia eletrônica, gravar o sinal via 
antena/cabo das emissoras de rádio e televisão; 
i) disponibilizar profissionais de forma urgente para participar de reuniões 
e/ou atender demandas que necessitem a presença de seu representante, 
conforme solicitação do GESTOR; 
j) dispor de serviço de atendimento 24 horas, 7 dias por semana. As 
informações de acesso ao serviço devem ser disponibilizadas à 
CONTRATANTE imediatamente ao início da vigência contratual; 
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k) disponibilizar, todos os dias da semana – inclusive sábados, domingos e 
feriados – 24 horas por dia, uma equipe de técnicos e especialistas para atender 
aos usuários do clipping durante o período de vigência contratual; 
l) disponibilizar o suporte através de ferramenta de chamados, telefone, 
WhatsApp e e-mail; 
m) prestar o suporte presencialmente quando solicitado pelo GESTOR, que 
poderá realizar o agendamento com até uma 1 (uma) hora de antecedência; 
n) não negociar em operação com empresa de fomento mercantil títulos ou 
créditos que casualmente tenha com a CONTRATANTE; 
o) não usar o Contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações 
financeiras sem a expressa aquiescência da CONTRATANTE; 
p) a CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer obrigação 
assumida pela CONTRATADA com terceiros, em que pese estejam porventura 
vinculados à execução do presente Contrato; 
q) qualquer omissão ou tolerância das partes, no tocante às prerrogativas que 
este Contrato lhes confere, não constituirá novação ou renúncia e não afetará o 
direito de fazê-las valer. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA SÉTIMA – A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) proceder o pagamento, na forma e no prazo contratados; 
b) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias ao 
integral cumprimento do Contrato; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços ajustados, anotando, em 
registro próprio, com a ciência do representante da CONTRATADA, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, podendo, em razão de falhas 
porventura observadas, notificá-la relativamente a qualquer irregularidade 
encontrada, determinando as providências para a regularização do que for 
necessário; 
d) fornecer lista de palavras-chave e temas de seu interesse, a fim de subsidiar o 
acompanhamento, seleção e edição das matérias/reportagens; 
e) fornecer a lista de e-mails e contatos para envio da clipagem; 
f) providenciar as informações para logins de acesso a serem criados pela 
CONTRATADA; 
g) ajustar, sempre que necessário, a lista de veículos monitorados. 

 

DO PREÇO 

CLÁUSULA OITAVA – O preço mensal a ser pago pelo objeto deste Contrato é de 
R$ ________________ (________________), entendido como preço justo e hábil para 
execução do presente Contrato. 

Parágrafo único - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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DO REAJUSTE 

CLÁUSULA NONA - O Contrato poderá ser reajustado, mediante solicitação da 
CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do 
orçamento estimado, em 12-8-2024. 

Parágrafo primeiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

Parágrafo segundo - O valor do Contrato será reajustado pelo IPCA/IBGE, ou outro 
índice que venha a substituí-lo, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua 
atualização. 

Parágrafo terceiro - A solicitação de reajuste deve vir acompanhada de documentos 
que justifiquem o pleito da CONTRATADA. 

Parágrafo quarto - O reajuste a que a CONTRATADA poderia ter direito será objeto 
de preclusão com o término do presente Contrato, caso não tenha sido solicitado durante o 
seu período de vigência. 

 

DO PAGAMENTO E DOS DESCONTOS  

CLÁUSULA DÉCIMA – O pagamento e eventual desconto serão procedidos nos 
termos constantes dos itens 10 e 11 do Termo de Referência (doc. SEI 3688749), parte 
integrante deste Contrato. 

 

DA MORA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Na hipótese de a CONTRATANTE não fazer 
o pagamento no prazo fixado, o valor da cobrança pelo serviço será acrescido de multa de 
mora, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês calculado “pro rata die”, limitado 

 

DA VIGÊNCIA  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O prazo de vigência deste Contrato é de 5 
(cinco) anos, contados da assinatura pelas partes, cuja eficácia é condicionada à publicação 
da respectiva súmula contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser 
prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Contrato se extingue ao final do prazo de 
vigência, quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

Parágrafo primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato. 

Parágrafo segundo - Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa da CONTRATADA: 
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a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo terceiro - O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei n.º 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
devendo ser considerado que: 

a) nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

Parágrafo quarto - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Comete infração administrativa, a 
CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

Parágrafo primeiro - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: 

(d.1.) A recusa da licitante adjudicatária em assinar Contrato, considerada após 
transcorrido o 5º (quinto) dia útil subsequente à convocação para assinatura do 
aludido instrumento, sem a formalização de qualquer justificativa, configura 
desistência e sujeitará a adjudicatária ao pagamento de multa correspondente a 
30% (trinta por cento) do valor total anual estimado do objeto; 
 
(d.2) pelo atraso para início da prestação dos serviços: 2% (dois por cento) do 
valor mensal do Contrato, por dia decorrido, até o limite máximo de 10 (dez) 
dias de atraso, após o que valerá a regra da alínea (d.3) deste subitem; 
 
(d.3) se o atraso referido na alínea (d.2) for superior a 10 (dez) dias, o percentual 
de multa a ser calculado durante todo período (desde o 1º dia de atraso), será de 
3% (três por cento) ao dia, até o limite máximo de 20 (vinte) dias de atraso, após 
o que valerá a regra da alínea (d.4) deste subitem; 
 
(d.4) se o atraso referido na alínea (d.3) for superior a 20 (vinte) dias, o 
percentual de multa a ser calculado durante todo período (desde o 1º dia de 
atraso), será de 5% (cinco por cento) ao dia, até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias de atraso, após o que restará configurada a inexecução contratual, com 
aplicação das penalidades legais e aplicação da multa prevista na alínea (d.6) 
deste subitem; 
 
(d.5) nos casos de inexecução parcial, execução imperfeita ou negligência no 
fornecimento do objeto: 10% (dez por cento) do valor anual do Contrato; 
 
(d.6) no caso de inexecução total: 30% (trinta por cento) do valor total anual 
estimado do Contrato; 
 
(d.7) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo e não 
abrangida nas alíneas anteriores: 2% (um por cento) do valor mensal do 
Contrato, para cada evento. Incluem-se as seguintes situações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA 

1 
Falhas recorrentes no funcionamento da página da web e no aplicativo, para 

Ocorrência. 

2 
Deixar de enviar, no prazo / horário estipulado, a análise de mídia, por ocorrência.  

  

3 Deixar de disponibilizar ferramenta de cadastro de mídia, por ocorrência.  

4 Falhas pontuais identificadas no monitoramento, evidenciando falta de clipagem de 
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conteúdos, por ocorrência.  

5 
Permitir acesso às informações do monitoramento da Assembleia Legislativa a 

usuários não autorizados pela gestão do Contrato, por ocorrência.  

6 
Recusar-se a executar serviço determinado pelo GESTOR, sem motivo justificado; 

por ocorrência.  

7 Executar serviço incompleto ou de caráter paliativo, por ocorrência.  

Parágrafo segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.  

Parágrafo terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  

Parágrafo quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

Parágrafo quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  

Parágrafo sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/21, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

Parágrafo oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 
14.133/21, ou em outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846/13, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

Parágrafo décimo - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

Parágrafo décimo-primeiro - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

Parágrafo décimo-segundo - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As despesas oriundas do Contrato correm por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento, de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária: Função 01 - LEGISLATIVA, Subfunção 0031 – AÇÃO 
LEGISLATIVA, Atividade 6657 – APROXIMAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
À SOCIEDADE, subtítulo 004 – TV/RADIO ASSEMBLEIA, Elemento 3.3.90.39 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 

DOS CASOS OMISSOS  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133/21, e demais normas 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos Contratos. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina do Capítulo VII da Lei n.º 14.133/21. 

Parágrafo primeiro - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do 
art. 124 da Lei n.º 14.133/21, a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n.º 14.133/21. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, 
capital do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir questões decorrentes da interpretação 
do presente Contrato. 
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E, por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento. 

 

Porto Alegre, _________ de 2024. 

 

 

________________________________________, 

Gustavo Souza Machado, 

Superintendente de Comunicação e Cultura da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

________________________________________, 

Representante legal da CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


